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Redação Final 

REDAÇÃO FINAL 
DO PROJETO DE LEI N' 1024, DE 1995 

Altera a Lei n° 895, 
de 1° de agosto de 
1995, 	introduz 
parágrafo único ao 
artigo 36, da Lei de 
diretrizes 
Orçamentárias e dá 
outras providências. 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Acrescente-se ao art. 36 da Lei n° 895, 
de 1° de agosto de 1995, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 36 	  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em caráter 
excepcional e até o final do exercício financeiro de 
1995, poderá enviar proposta de alteração das 
aliquotas de tributos de competência do Distrito 
Federal." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 	13 
	

de dezembro de 1995. 

(Redação final aprovada em Sessão Extraordinária do 
dia 	de dezembro de 1995) 

Atas 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2 LEGISLATURA 

ATA DA 108' 
(CENTÉSIMA OITAVA) 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
EM 13 DE DEZEMBRO DE 1995 

I - SUMÁRIO 

1-ABERTURA 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - COMUNICADOS DA MESA 

- Mensagem n° 227, de 1995. do Sr. Governador do Distrito 
Federal. 
- Mensagem n° 235, de 1995. do Sr. Governador do Distrito 
Federal. 
- Mensagem n° 237, de 1995 do Sr. Governador do Distrito 
Federal. 

- Mensagem n° 238, de 1995, do Sr. Governador do Distrito 
Federal. 
- Mensagem n° 239, de 1995, do Sr. Governador do Distrito 
Federal. 
- Mensagem n° 240, de 1995, do Sr.. Governador do Distrito 
Federal 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 10  turno, do Projeto 
de Lei n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local. 

4 - ENCERRAMENTO 

II - DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela e José Edmar. 

SECRETARIA: Deputados Peniel Pacheco, Lúcia Carvalho e 
Miquéias Paz 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: Às 14 horas e 39 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Antônio José - CAFU (PT), Benicio Tavares (PMDB), César 
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB), 
Edimar Pireneus (PMDB), Filippelli (PMDB), Geraldo Magela (PT), 
João de Deus (PDT), Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB), 
Lúcia Carvalho (PT), Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT), 
Manoelzinho (PMDB), Marco Lima (PT), Marcos Arruda (PSDB), 
Miquéias Paz (PC do B). Odilon Aires (PMDB), Peniel Pacheco 
(sem partido), Renato Rainha (PL), Rodrigo Rollemberg (PSB), 
Xavier (PFL) e Zé Ramalho (PDT). 
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Brasília, quarta-feira, 13 de dezembro de 1995 

1 - ABERTURA 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - COMUNICADOS DA MESA 

MENSAGEM 

NIZ 	227 /95-GAG 	 Brasli:a, 	11 de dezembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vos 

sa Excelência que nos termos do artigo 74 zomt..nado com o arbi 

12:J, inciso V:2, da Lei Cr:gên.:da do DIstrIto Federal, e coo 

forme dispCe o artigo 178, 5 TO, do Regimento :nternc dessa Ex 

celsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nC 1 . 36,5, de 1994, p..e 

-Confere ao Kartedrome do Guará o nome de "Kartódromo Ayrton 

Senna"- , e que se converteu na Lei nz 968 . de 27 de decemcro 

de 1995, perl:cada no T.T.DF os 237, de 11 de dezerrero de 1995. 

Aproveito o ense:o para re:terar a Vossa 

Excelência prctestos de elevada est:.:,,a 	 consIdera 

.;3c. 

Art. 2° Esta Lei entra em %Igor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia,"„ de novembro de 1995 

MENSAGEM 
N" 235 /95-GAG 	 Brasilia, 12 de dezembro de 1995. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do 
Dismto Federal. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e demais 
membros desta Casa Legislativa para comunicar, nos termos do artigo 74. § 1° 
da Lei Orgânica do Distrito Federal, que vetei parcialmente o Projeto de Lei n° 
480. de 1995, que "Dispõe sobre os atos lesivos à limpeza pública e dá 
outras providências". pelas seguintes 

RAZÕES DE VETO 

CR1STOVAM SUARQUE 

Governador do 21strito Federa: 

Exmc. Sennor 

ZerLtadc GERALDO MACELA 

C2 Presidente dA Cãmara Le s.ativa 

do :istrizo Federal 

NESTA 

LE: NO 968, 	1'5  07 GE DEZEMBRO DE 1995 

Confere ao Kartõdromo dc Suará o 
nome de "Kartõdromo Ayrton Sura, 

G GOVERNADOR DO GISTRITO FEDERAL, Faço saber que • Camara Legislativa dc 
Gistrito Federai decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. :g - E conferido ar gartSdromo dc Guará o nome de ltartõdromo Ayr 
tom Senna - . 

Art. 20 - Está :Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 35 - Re‘ob•m-se as disposições em contrário. 
, 

Brasflia, 07 de Dezembro 	de 1995.  
1070 da República e 360 de BrasIlia. 

GR:STOVAM BUARCUE 

O referido Projeto de Lei é da maior pertinencia por tratar-se de 
matena relevante para a administração e a sociedade, qual seja, a limpeza 
pública. 

Com efeito, a formulação de politicas que aperfeiçoem o sistema 
de limpeza urbana constitui-se imperativo do Governo, sendo essencial ao 
desenvolvimento urbano e ao bem-estar da coletividade. 

Neste sentido, o Estado tem papel preponderante, vez que a 
questão envolve o encadeamento de ações educativas e punitivas, até porque 
em muito se relaciona com entendimentos modernos sobre a saúde humana, 
de cunho preventivo. 

Assim, da simples leitura do artigo 3° do Projeto de Lei em 
comento, extrai-se que o propósito de atnbuir aos propnetános e a empresas 
particulares a responsabilidade sobre "A coleta, transporte, destino e 
disposição final do lixo especial-. reveste-se de profunda gravidade, pois que 
delega indiscriminadamente a terceiros. atividades que não podem se dar à 
margem da administração, sendo portanto absolutamente contrário ao interesse 
publico. 

De fato, o principio da supremacia do interesse público impede à 
Administração abdicar dos poderes que são em verdade poder - dever, sob 
pena de Omissão, como temos na situação demonstrada. 

Pelas razões ora expendidas é que apus veto parcial ao citado 
artigo 3°, contando com sua manutenção pelos ilustres Deputados desta 
Augusta Casa. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e aos seus nobres Pares, 
meus protestos de alto respeito e distinta consideração 

Confere ao Kartádromo do Guará o 
nome de "Kartádromo Aynon Senna" 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta 

Art. 1' E conferido ao Kartódromo do Guará o nome de "Kartodromo Aynon 
Sentia" 

CRISTOVANI BI:ARQUE 
Governador do Distrito Federal 

Ao Excelennssimo Senhor 
Deputado GERALDO MACELA 
Dignissimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



Brasília, quarta-feira, 13 de dezembro de 1995 
	

Suplemento do Diário da amara Legislativa 	 Página 3 

LEI N 372, 	DE :2 DE 2.5.33BBRO DE 1995 

Dispõe sobre os atos lesivos à limpeza pública e dá 

outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Cãmara Legislativa do Distrito 

Federal decreta e eu sanciono a seg,uinte Lei. 

Ari 1° Constituem-se atos lesivos a limpeza urbana 

I - depositar ou lançar papeis. latas, restos ou lixo de qualquer natureza, fora dos recipientes apropriados, 

em vias, caiçadas, praças e demais logradouros publicos que causem danos a conservação da limpeza 

urbana. 
11 - depositar, lançar ou atuar, em quaisquer arcas publicas ou terrenos, edificados ou não. residuos 

solidos de qualquer natureza. 
III - suar logradouros ou nas publicas, em deconénda de obras ou desmatamento. 

IV - depositar, lanças ou atirar em nichos, corregos. lagos e nos ou as suas margens. residuos de qualquer 

natureza que causem prema° a limpeza urbana ou ao meio ambiente 

An 2°  A coleta regular. transporte e desuração final do uso ordinano domiciliar são de exclusiva 

2ompeténcla do Serviço de Limpeza Urbana (SLU) 

Paraarafo muco Definem-se como lixo orar-ano. para fins de coleta regular, os residuos solidos ou 

pastosos produzidos em imoven, residenciais ou não, que possam ser acondicionados em sacos plasticos 

Ar 3° VETADO 

1° As empresas particulares transportadoras de lixo especial devem ser cadastradas junto ao Serviço de 

Limpeza Urbana (SLU"), que definira previamente as arcas propnas para o deposito desse liso 

2° Definem-se como lixo especial os residuos solidos ou pastosos que. por sua composição, peso ou 

volume. necessitam de transporte e tratamento especifico 

Ari 4* Os mercados. supermercados, matadouros, açougues, pararas e estabelecimentos similares 

deverão acondicionar o lixo produzido em sacos plastmos manufaturados para este fina dispondo-os em 

10C111 a ser determinado para recolhimento 

An 5° Os bares. lanchonetes. padanas e outros estabelecimentos de venda de alimentos para consumo 

imediato serão dotados de recipientes de lixo, colocados em locas visiven e de facd acesso ao publico em 

,jeral 

An o°  Nas feiras livres, instaladas em vias ou logradouros publicos. onde haja a venda de géneros 

onmentidos. produtos honifrutierameiros ou outros produtos de interesse do ponto de vista do 

abastecimento publico, e obngatona a Colocação de recipientes de recolhimento de lixo em local nsivel e 

nessivel ao publico em quantidade de I (um) recipiente por banca znstaiada 

Art 	Os vendedores ambulantes e voculos de 'qualquer especie, destinados a venda de alimentos de 

consimo imediato, deverão ter recipiente de lixo neles fixados ou colocados no solo, ao seu lado 

Ais 3° Os estabelecimentos geradores de residuos solidos de serviços de saude são obnaados. a suas 

expensas, a providenciar a incineração dos residuos contanunados neles gerados. de acordo com as 

normas samarras e ambientais COSICItes 

Art 9° Fica proibido. em todo Distnto Federal, o transporte e o deposito ou qualquer toma de 

disposição de residuos que tenharn sua onaem na utilização de energia nuclear e de residuos tOXJCOS ou 

radioativos, quando provenientes de qualquer parte do temtono nacional ou de outros panes 

P31"12Tai0 uruco Todas as empresas que comercializam agrotoncos e produtos fito-sandanos terão 
responsabilidade sobre os residuos por eles proouzidos sob pena de pagamento de multa a ser unstituwia 

pelo Poder Publico. sem premia° de sanções de natureza lestal 

Art 10 Os policiais civis e militares. bombeiros. agentes do DETRAN-DF. fiscais de postura. prefeitos de 

quadra_ presidentes de smdicatos e associações em aerai são equiparados a agentes publicos a serviço da 

vigilância ambiental paras rim de fiscalização e aplicação de multas aos infratores desta Lei. 

§ 1° Considera-se infração a inobservância do disposto nas normas legais regularnentadoras e outras que. 

por qualquer forma, destinem-se a promoção, preservação, recuperação e conservação da limpeza publica 

a 2° Responde pela Infração quem por ação ou omissão lhe deu causa, ou concorreu para sua pratica. ou 

dela se beneficiou 

An 11 Os vo.. 	...isponadores de lixo deverão ter estampado, destacadarnente. os numeros de 

telefone do Serviço de Limpeza Urbana ISLII para auxiliar a fiscalização direta a ser exercida pela 

população 
Param-ao muco Sera implantada linha telefónica de ira dignos. de domino) e conhecimento publico. 
denominada DISK-LLMPEZA, visando ata= o trabalho de fiscalização a ser exercido pela comunidade 

no que tange a solução dos problemas relacionados com a limpeza publica 

,An 12 O Governo do Dis-tnto Federal, juntamente com a comunidade organizada, desenvolvera politica 

visando cortscientaar a população sobre a importância da adoção de habitos corretos em relação a limpeza 

urbana 
I' Para o cumprimento do disposto neste artigo. o Poder Executivo devera 

I - realizar regularmente programas de limpeza urbana, pnonzando mutirões e dias de faxina. 

11 - promover penodicamente campanhas educativa atraves dos meios de comunicação de massa. 

III - realizar palestras e visitas as escolas. promover Mostras amerantes, apresentar audiovisuais, editas 

folhetos e cartilhas explicativas. 
IV - desenvolver programas de informação. atraves da educação formal e informal, sobre materiais 

reciclavas e matenan biodegradaveis. 
V - celebrar convénios com entidades publicas ou particulares. objetivando a viabilização das disposições 

previstas neste artigo 
Do resultado da cobrança das multas, 30% (meta por cento) sena destinado ao disposto no artigo 12 

run 11 O Poder Executivo, no prazo de o0 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, estabelecera 

regulamento normauzando os valores financeiros e aplicação de multas aos infratores da mesma 

An i 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua puolicação 

Art 15 Revogam-se as disposições em contrario 

Brasilia, : : de dezembro de 1995 

107° da 11.5Larplict 	deni)Jasilia 

CFUSTOVAM BUAR.QCE 

Dispõe sobre os atos lesivos a limpeza 
pública e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Ali 1° Constituem-se atos lesivos à limpeza urbana 

I - depositar ou lançar papéis, latas, restos ou lixo de qualquer.  
natureza, fora dos recipientes apropriados, em vias. calçadas. praças e 

demais logradouros públicos que causem danos a conservação da limpeza 
urbana• 

" II - depositar. lançar ou atuar, em quaisquer áreas publicas OU 

terrenos, edificados ou não, residuos sólidos de qualquer natureza: 

III - sujar logradouros ou vias públicas. em decorrência de obras OU 

desmatamento. 

IV - depositar, lançar ou atirar em nachos. correeos. lagos e nos ou ás 
suas margens. residuos de qualquer natureza que causem prejuizo á limpeza 
urbana ou ao meio ambiente 

Art. 2' 	A coleta regular, transporte e desttnação final do lixo 

ordinano domiciliar são de exclusiva competência do Serviço de Limpeza 
1. rbana ISLL 

Paragrafo unico Definem-se como lixo ordinano, para fins de coleta 
regular. os residuos soldos ou pastosos produzidos em imoseis. residenciais 
ou não, que possam ser acondicionados em sacos piasticos 

An 3' 	A coleta, transporte, destino e disposição final do lixo 
especial gerado em imóveis, residenciais ou não, são de exclusisa 

responsabilidade de seus propnetanos. 

As empresas particulares transportadoras de lixo especial 
desem ser cadastradas junto ao Serviço de Limpeza Urbana 1 SLU 1. que 

definira previamente as áreas propnas para o depósito desse lixo 

* 2° Definem-se como lixo especial os residuos sólidos ou pastosos 
que, por sua composição, peso ou volume, necessitam de transporte e 
tratamento especifico. 

An. 4° 	Os mercados, supermercados, matadouros, açougues. 
peixanas e estabelecimentos similares deverão acondicionar o lixo 
produzido em sacos plásticos manufaturados para este fim, dispondo-os em 
local a ser determinado para recolhimento. 

Art. 5° Os bares. lanchonetes, padarias e outros estabelecimentos de 
venda de alimentos para consumo imediato serão dotados de recipientes de 
lixo, colocados em locais visiveis e de fácil acesso ao público em geral. 

Art. 6' Nas feiras livres, instaladas em vias ou logradouros públicos, 
onde haja a senda de géneros alánenticios, produtos honifrutigranjeiros ou 
outros produtos de interesse do ponto de vista do abastecimento público, é 
obngatona a colocação de recipientes de recolhimento de lixo em local 
visível e acessisel ao publico em quantidade de 1 (um) recipiente por banca 
instalada 

Ari 	Os sendedores ambulantes e veiculos de qualquer espécie. 
destinados a senda de alimentos de consumo imediato, dekerão ter 
recipiente de lixo neles fixados ou colocados no solo, ao seu lado 

An 8' 	Os estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de 
serviços de saúde são obrigados. a suas expensas, a providenciar a 
incineração dos residuos contaminados neles gerados. de acordo com as 
normas sanitárias e ambientais existentes. 

An 9° Fica proibido, em todo Distrito Federal, o transporte e o 
deposito ou qualquer forma de disposição de residuos que tenham sua 
ongem na utilização de energia nuclear e de resíduos toxicos ou radioatisos. 
quando prós ementes de qualquer parte do temtono nacional ou de outros 

pises 
Paraerafo uruco Todas as empresas que comercializam agrotoxicos e 

produtos fito-samtanos terão responsabilidade sobre os residuos per eles 

produzidos sobre pena de pacarnento de multa a ser instituida pelo Poder 
Público, sem prejuizo de sanções de natureza legal 

Art. 10 Os policiais civis e militares, bombeiros, agentes do 
DETRAN-DF. fiscais de postura, prefeitos de quadra, presidentes de 

sindicatos e associações em geral são equiparados a agentes públicos a 
serviço da vigilância ambiental para o fim de fiscalização e aplicação de 
multas aos infratores desta Lei. 



Brasília, 	de novembro de 1995 

DO MAGELA 

Presidente 

Deputado 
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§ I° Considera-se infração a inobservância do disposto nas normas 
legais regulamentadoras e outras que, por qualquer forma, destinem-se á 
promoção, preservação, recuperação e conservação da limpeza pública. 

§ 2° Responde pela infração quem por ação ou omissão lhe deu causa, 
ou concorreu para sua prática, ou dela se beneficiou. 

Art. 11 Os veículos transportadores de lixo deverão ter estampado. 
destacadamente, os números de telefone do Serviço de Limpeza Urbana 
SLU). para auxiliar a fiscalização direta a ser exercida pela população. 

Paragrafo único. 	Será implantada linha telefônica de três dígitos, de 
dominio e conhecimento público. denominada D1SK-LLMPEZA.. visando 
agilizar o trabalho de fiscalização a ser exercido pela comunidade no que 
tange a solução dos problemas relacionados com a limpeza pública. 

Art. l2 O Governo do Distrito Federal, juntamente com a comunidade 
organizada, desenvolverá política visando conscientizar a população sobre a 
importância da adoção de hábitos corretos em relação á limpeza urbana. 

1 ° 	Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder 
Executivo deverá: 

I - realizar regularmente programas de limpeza urbana. priorizando 
mutirões e dias de faxina, 

- promover periodicamente campanhas educativas através dos 
meios de comunicação de massa. 

III - realizar palestras e visitas ás escolas, promover mostras 

innerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos e cartilhas explicativas: 

IV - desenvolver programas de informação. atrases da educação 
formal e informal, sobre materiais reciclaveis e materiais biodegradaveis. 

V - celebrar convênios com entidades públicas ou particulares. 

objetivando a viabilização das disposições previstas neste artigo. 
2 	Do resultado da cobrança das multas. 30°0.i trinta por cento) será 

destinado ao disposto no artigo Ir. • 

Art. 13 O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 

publicação desta Lei, estabelecerá regulamento normatizando os valores 
financeiros e aplicação de multas aos infratores da mesma. 

Art 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 5 de novembro de 1995. 

.Cerr 
DeputadGER1ALOO MAG 

~dente 

MENSAGEM 

111~.. 13 de 	dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada'honra de comunicar a Vossa 	Exce 

láncia que nos termos do artigo 74 combinado com o 	artigo 100, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme 	dis 

põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, 

sancionei o Projeto de Lei n2  515, de 1992:que "Dispõe sobre 	a 

desafetação de área pablica para implantação 	dos 	lotes indus 

triais e comerciais, no Setor M-Norte, em Taguatinga", e 	que se 

converteu na Lei n2  973 de 12 de dezembro de 1995, publicada no 

DODF n 2 	239 de _13 de dezembro de 1995. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 	Excel'en 

dia srotestos de elevada estima e distinguida consideração. 

\ 
t 

CRISTOVAM BUARQUE 

Governador do Distrito Federal 

Exmo. Senhor 

Dec'..tado GERALDO MAGELA 

DD Pres:dente'da Gamara LeOislat a 

dc Distrito Federal 

NESTA 

Dispõe sobre a desafetação e área 
pública para implantação de' lotes 
industriais e comerciais, no Setor M-
Norte, em Taguatinga. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica desafetada de sua primitiva destinação, passando à categoria de 

bens d”iiniais, a área situada entre a divisa sul do cemitério, a avenida Hélio Prates e 
as QN '4 e 36, até a área do Posto de Saúde, no Setor M-Norte de Taguatinga. 

2° 	A área mencionada no art. 10 será destinada à implantação de lotes 
comerc,..s e industriais para instalação de micro e pequenos empresários do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. Terão prioridade na distribuição dos lotes de que trata este 
artigo os micro e pequenos empresários que se encontram precariamente instalados no 
Setor Residencial da M-Norte, em Taguatinga. 

3° Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os lotes objeto desta Lei, de 
acori' 	ias condições estabelecidas na Lei n°289. de 03 de julho de 1992. 

i. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° R3gam-se as disposições em contrário. 

LEI 92 973 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre a desafetação de área publica 
para implantação de lotes industriais e co 
merciais, no Setor M-Norte, em Taguatingar 

57WERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
FATO, SABER QUE A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN 
:7010 A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Flts desafetada de sua primitiva descinação, passando .  
cozia de tens 	dominiais, a arca situada entre _a divisa sul do 
rio, a avenida deito Pratos e as QNM 34 e 36, ate a arca do Posto 
de, no Setor M-Ncrte de Taguatinga. 

Art. 22  - A área mencionada no art. 12 será destinada ei 	implantação :: 
lotes comerciais e industriais para instalação de micro e pequenos 
presarics do Distrito Federal. 

Parágrafo anjo° - Terão prlortdade na dIstribuição dos lotes de que trata 
este artigo os micro e pequenos empresários que se encontram precariamen 
te Instalados no Setor Resadenctal da M-Norte, em Tageatinça. 

Art. 32 - Flza . Poder Executivo autorizado a alienar os lotes 
desta Lel, de acordo com as condições estabelecidas na Lei a. 289, 

objeto 
desta 

:•..lho de 1992. 

42 - Esta Lei entra em vigor na data de rua publicação. 

5. - Revogam-se as disposiçc'es -em rontrãrio. 

Brasília, 12 de dezembro de 1995: 
1072  da Republica e 362 de Brasilia 

CRISTOVAM SUARQUE 

MENSAGEM 

/95-GAG 
	

~HL 13 de dezembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra.de  comunicar a.Vossa 	Exce 

linda que nos termos do artigo 74 combinado com 	o artigo 100,, 
inciso VI/, da Lei Orgánica .do ,Distrito Federal, e conforme 	dis 
põe o artigo 178. § 2 2 , do Regimento interno dessa Excelsa Casa, 

sancionei o Projeto de Lei n2  945, de 1995, que "Autoriza o Poder 

ã cate 
cemice 
de Seu 

Art. 

Art. 



ezeci: 
-DepoG ' 'iLDOMAG ÇA  

esidente. 
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Executivo a contratar financiamento com a Caixa EconómiCa 	Fede 

rei - CEF, oferece garantias e dá outras providencias", e que Se 

cOnoerteu na Lei n2  . 974 de 12 de dezembro de 1995. publicada no 

DODF n* 239 de 13 de dezembro de 1995. 

Aproveito o ense:o para reiterar a Vossa 	Exceler( 

cia proteStOs de elevada estima e distinguida consideração. 

" 	 • 

CRISTOVAM MARQUE 
Governador d.: DistritO Federal 

Uno. Senhor . 

Deputado GERALDO MAGELA 

CD Presidente da Cámara Legislativa 

do Distrito Federal 

ESTA 

LEI N* 974 DE 12 DE ZE:EMBRO :E 1395. 

Autoriza o Poder Executivo a_--__atar 
financiamento com a Caixa Econõmica Fede 
ral - CEE, oferece garantias e dá outras 
providencias. 

UOVERNADOR 	2187RITO FEDERAL 
FAÇO SABER WJE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI :E:RETA E EL SAN 
1:73NO A SECC:NCE LE:: 

Art. te - Fica : Poder Executivo autorizado a contratar. em nome 	do Dis 
trIco Feesrai. financiamento com a Caixa Económica Federa:. - CEF, no vi 
ler de ate AS 30.658.624,97 (trinta milhões', 	Seiscentos e cinqüenta e 
to mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos pari 
execução do Programa de Atendimento Habitacional atreves do Poder 	Puoli 
:c - P5(5-MORADIA e do Programa de Saneamento - PRO-SANEAmENTO. 

§ 1* - Serão destinados ate RS 15.251.624.97 (quinze milhões. duzentos e 
oinqüenta e um mil. seiscentos e vim= e quatro reais e noventa 	e sete 
centavos( do PR5-MORACIA a realização das obras de construção de 	napita 
cões•nas localidades de Santa Maria. Samambaia. Recanto das Emas. Pararei 

Var:ão. 

§ 22 - Serão destinados ate R$ 15.407.000.00 (quinze milhões. 	quatrocen 
tos e. sete mil reais. do ?Ré-SANEAMENTO para execução do sutema de essó 
to sanitario-de Senta eria(-implantação do centro de reservação e do re 
servatório de equalizaçao do sisteme de adução do Recanto das Emas( execU 
..;ão do sistema de drenagem pluvial de Samambaia; implantação do centro de 
reservação'dd Riache Fundo e retuperaçãd da estação elevatõris de . agua 
dr7=o -do•Tdrto/Santa ,Marte. 

Art. 2. - Para a garantia da .611:(8 e temais obrigações decorrentes do fi 
nen:lamento a ser :ontratado velo Distrito Federal. =seroa= a finalidà 
da indicada :o art. 12, fica c Poder Executivo.autorizadc, em. :aso de ini 
dimplincia, a =der e transferir à CEF. em caráter =coes:ave: e irretri 
tável. as parcelas do Fundo de Participação dos Estados e do :istrito Fi 
dera:, do Imposto Prediai e Territorial Urbano - IPTU eiou produto da ar.  
recadação !e outros impostos, na derma da legislação em vigor. 

§ I. 	Em fase da ins4iclencla das receitas cedidas ne.caput deste. arPi 
ao C,CJ. :ainda. na hipctese da extinção dessas receitas, a (garantia seta 
sun-rnada sorre os impostos rue vendam a supstiti-Los. durante O prazo 
de vigenola U- --ato de financiamento autorizado per esta Lei. 

§-Z.__ Ftca o poder EXCCVo autorizado a nomear e ornsr.,ruar 	sua ras 
rente pLocjr:aorrl a Lassa Econõmica Federal - CEE, outorpandp-lne 
rei irreNceaveis e :rretrataveis, enquanto não liguidada a 	 - 
gue as garantias possam ser r.enamenre exeqi.i:ves, em :as: de 	.nar:.nr 
nenrr. 

§ 3* - :s poderes. ,rre,s=rs no parigrafo anterior si poderio ser exerr.. 
drs-peis caris 5r.r-.3rra Federai - ::P-na h,pétese de* r :istrito Federa= 
não efetiva:, nos mraios estaieleoidcs. quaisquer pagament= re.st:....rs is 
:rr,racr:es ass.:nsj.as - r .f.r.an....arenro a ser . ._.a__. 

Art. 3* - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais 	e 	pluria 
nuais do :15=1= Federal, durante o prazo que vier a ser estapelecido si 
:a o financiamento. dotações suficientes ao pagamento das 	parcelas 	dí 
amortização e encargos financeiros decorrentes do financiamento. 

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua suplicação. 

Art. 5s - Revogam-se as disposições em contrario. 

Brasília. 12 de dezembro 	de 1995. 
137* da Rfpuslica e 36* de Brasill'ia 

CRISTOVAM'BUAOUE 

Autoriza o Poder Exeoutive a 
contratar financiamento com a 
Caixa Econômica Federal - ZEF, 
oferece garantias e dá eutras 
?rovidências. 

A CÂMARA IESISLATIVA DO DISTRITO FECERAI. decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
centra:ar, em neme de Distrito Federal, financiamento 
o= a Caixa Econtmica Federal - CEF, no valor de até RS 
30.659.624,91  •;:rin:a milhões, seiscentos-  e cinquenta e 
oite mil, seiscentos e vinte e quatro reais e ncventa e 
sete centavos) para execução do Programa de Atendimento 
Habitacional através do Poder Público -.PRC-MCRAt:A.e 
de Programa de . Saneamento',- PRÓ-SANEAMENTO. 

.4 1°  Serão destinados até RS 15.251.624,9-- quinze 
milhões, duzentos e cinqüenta e um mil, seiscentos e 
vinte e quatro 'reais e noventa e sete centavos do FRC-
MCFAC:A á realização das obras de construção de 
habita:Ões nas localidades de Santa Maria, Samambaia, 
Recanze das Emas, Paranoá e Varjãe. 

4 2°  Serão :destinados ate. R$ 15..42- .2ee,l3 quinze 
milhões, .quatrocentos e sete mil reais do PS-
SANO para para execução 'do sistema de esgoto sanitário ,  
de Santa Maria:-  implantação do centro de reservaçãe e 
do reservaterio de equalização do sistema de aduoão, do 
_Recanto, das _Emas:, execução do sistema oe drenagein 
pluvial' de Sam3rba1a: '  implantação do centro 'de 
reservaçãe do Riacho Funde e recuperação ea estação 
elevattria de. ãoua truta do torto/Santa Maria. 

, Art. 2° Para a garantia da divida e' demais 
obrigacõeS 	decorrentes 	do ' finanelamente 	a 	'ser 
contratado pelo Distrito Federal, observada a 
finalidade indicada no art. 1°, fica c Poder Executivo 

em caso de inadimpléncia, a ceder e 
à CEF, em caráter irrevegável e 

	

- --.--atave', •as parcelas de funde àe   0:5 
Estados e do Cistrito Federal, do lmpest: Predial e 

Territorial Urbano - :F7U eiou proc.= da arrecadaçãc 
de outros imposto:5, na forma da legislação em vigor. 

	

§ 1° Em face da 	 das receitas cedidas 
no c3pwc deste a-- - 7- e/eu, ainda, na hipótese da 
extinção dessas receitas, a garantia será sub-rogada 
sctre os mpestes que vennam a substitui-los, durante o 
prazo de vigência de --a  de financiamente 
autorizado por esta Lei. 

4 2° Fica o Poder Executivo autorizado a nomear e 
cons----'- sua bastante proouradcra a Caixa Econômica 
Federal .- CEF, ou:troando-lhe poderes irrevogáveis e 
irretratáveis, enquanto -ão: • - .7-4-,aa a divida, para 
que as garantias possam ser plenamente exeouiveis, em 
caso de inadimplemente. 

	

§ 3° Os poderes previstos no parágrafo   só 
poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal - 

	

CEF na hipótese de o 	=ed.ral não efetivar, nos 
:prazos estabelecidos, quaisquer pagamentos relativos às 
obrigaçõe5 assumidas - no finan.:lamente a ser co-ntraldo. 

Art. 3° O Poder Executivo consignará nos 
creamentos„ anuais e plurianuais do Eistrito Federal, 
durante o prazo que vier a ser estabelecido para e 
financiamento, dotações s-e'--.-tes3 pagamento das 
parcelas de amortização e encargos financeiros 
decorrerite rs do financiamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em viger na data de sua 
publicação. 

Art. 50  Revogam-se as  	- 7rar .: 

	

Srasilia, 	te e= 	-- de 1995 



Página 6 	 Suplemento do Diário da amara Legislativa 	Bramia, quarta-feira, 13 de dezembro de 1995 

MENSAGEM 

2.1L/08-GAG 	 graihML 13 de dezembro 	- de 1995. 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa 	Exce 

lenda que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, in 

ciso VII, da Lei Orgánica do Distrito Federal, e conforme 	dispõe 
artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa 	Casa, ser: 

cionei o Projeto de Lei n2  370, de 1995, que "Fixa diretrizes 	pa 

ra a atenção ã saúde mental no Distrito Federal e clã outras provi 

der:cias", e que se converteu na Lei n2  975 	de 12 de 	dezembro 

de 1995, publicada no DODF n2 239 de 13 de dezembro de 1995. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 	Excelen 

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.  

a contar da data da puolicaçao desta Lei, o Plano - de A:eilçao a Saude Men 
tal dc Distrito Federal e o Cronograma de Implantarão, com a observenciI 
desta Lei. 

Art. 82 - O Governo do Distrito Federal promoverá campanhas de divulgação 
per;' 	as para esclarecimento dos pressupostos da.  reforma • psiquiátrica 
de que trata esta Lei, nos meios de comunicação. 

Art. 9* - Todos es estabelecimentos de saúde deverão propiciar aos 	zsuã 
ruce pleno rcnneolmerkto Po oo-eto Cesta Lei, oem como do Plano de Atençá3 
à Saàde Mental do Distrito Federal previsto no art. 05. 

Art. 10 - O Conseinc de Saúde do Tistrito Federal faca incumbido da 
,:alração e acompannamento do cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na datade::putlicação. 

,.7 t. 12 - Revogam-.e 35 dl5p0516.55-5r 	

, á 

 

Eras.1,a. )- de dezembro de 1295. 
fa Reputlica e 38.,  de Sra-:.  )  

, 

CRISTOVAM BUARQUE 

Exmc. Senhor 

Deputado GERALDO MACELA 

DD Presidente da Cãmara 

do Distrito Federal 

ESTA 

CRISTOVAM BUAROUE 

Governador do Distrito Federal 

Legislativa 

Fixa diretrizes para a atenção à saúde 
~tal no Distrito Federal e dá outras 
providências. 

A CÁNLARk LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

  

LEI 92  975 DE 12 20 DEZEMBRO DE 1995. 

Fixa diretrizes para a atenção 
mental no Distrito Federal e dá 
providencias. 

SOVEFNADDR DO DISTRITO FEDERAL 
F112 EA2ER ICE A ZAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E 
:::ND A SEGUINTE LEI: 

Art. I* - A atenção ao usuário dos serviços de saúde mental sera 	reali 
dada de modo a assegurar o pleno exercício de seus direitos 	de cidadão: 
enfatizando-se: 

- tratamento humanitário e respeitoso. sem ddalquer 	Eis 
criminaçao: 

- proteção contra qualquer forma de exploração) 
- espaço frOprio, necessarlo a sua lioerdade e 	Inclivi 

dualidade, com oferta de recursos terapeutioos e assií 
encials indispensaveis à sua recuperacão; 

: - integração ã sociedade, através de pro:etos com a comu 
nidade, 

- acesso as informaçc".es registradas sobre ele, sua saúde 
tratamentos prescritos. 

Parãgrafo único - Poder; zelar Felc efetivo exerccic dos direitos de que 
trata este ...rtigo, nos rases de impossiollidade temfcraris 	do 	proprio 
csuaric, pessoa legalmente constituida e/ou Srpão competente. 

Art. 2. - Em caso de internação psiquiátrica involintaria, o médico e/ou 
s .nst,tu,çio faca a competente comunloaçao ao representante legal e à De 

	

 	Pu - 1:ca para adoção das medidas legais caniveis. 

§ 12 - Entende-se por internação psiguiãtrica involintaria aquela realiza 
ra íe, t ronsent,:ento expresso Co 

22 - A comunicacão disposta no Caput do artigo dever; ser efetuada 	no 
praz: oe 48 quarenta e :1..0. noras contadas da internação. 

Art. 3* - A assistáncia ao usuário dos serviços de saUpe 	r'en,a.L 	serã 
orientada na sentido reuna redução progressiva da --.--acão de 	leitos 

-'.nicas e hospitais especializados, mediante- a 	redire 
,Ipracentc Cs recursos, para ccr.co,zzance desenvolvimento de outras coa 
:idades ,edico-assistencials, garantindo-se ia 	" 	-s de 	integral 
dade, deszentralização e participação comunitiria. 

§ 12  - Tara ...) 	,-s. 	_este 	 são consideradas modalidades 
edlit-assistencials, entre iutras) 

: -. atendimento amrulatorial, 
- emercéncia psiquiátrica em pronto socorri gerai) 
- :eitos Fsiquiát-.--. 	ncsf'tal çeral, 

nospital-dia) 
  nospitel-noite) 
- nucleos e centros de ate ç 	  
- :entro ce ionvivencla) 
- atelier terapeuticc, 

X - pensão protegida) 
XI - lares aorigadcs. 

§ 22.- Os leitos psiquiatricos em noscitais e clinicas 	especializados 
deverão ser extintos num prazo de 4 :quatro) anos a contar da publicação 
desta Lei. 

Art. as - Ficam proibidas, no Distrito Federal, a concessão de 	autoriza 
dão para a construção ou funcionamento de novos hospitais e clinicas cs: 
guia:tricas esnecializados e a ampliação da contratação de leitos 	ho"spi 
talares nos :; existentes. por parte da Secretaria de Saude do 	Distrité 
Federal. 

Art. 52  - A osioocir,rgia e outrcs tratamentos ,vasIvos e Irreversivezs 
para transtornos mentais sé) se realizarão mediante prévio e expresso coo 
sentimento do usuário ou de pessoa legalmente instituída, apés pronunca 
mento de ;unta médica solicitada ao Conselho Regional de medicina atesta 
do ser o que melhor atende às necessidades de saàde do oroprio. 

Art. 62 - Para melhor cumprimento da ressoclalização que se 	pretende, a 
Secretaria de Saude do Distrito Federal poderã firmar convénios ou 	acor 
dos com cooperativas de traz:alho, assco:acées de usuários, redes social; 
de suporte . 	 outros recursos comunitários. 

Art. 7* - A Secretaria de Saúde do Distrito Federal apresentará 	ao Cor 
selho de Saude do Distrito Federal, no prazo de 120 (cento_e yinte: dias: 

?uri 1° A atenção ao usuário dos serviços de saúde mental será realizada 

de modo a assegurar o pleno exercicio de seus direitos de cidadão, enfatizando-
se: 

1 - tratamento humanitário e respeitoso, sem qualquer discriminação: 

II - proteção contra qualquer forma de exploração; 

III 	espaço próprio, necessário a sua liberdade e individualidade. com  
oferta de recursos terapêuticos e assistenciais indispensáveis à suà -recuperação; 

IV. integração à sociedade, através de projetos com a comunidade: 

V - acesso às informações registradas sobre ele, sua saúde e tratamentos 
prescritos. 

Parágrafo único. Poderá zelar pelo efetivo exercício dos direitos de que 

rata este anógo, nos casos de impossibilidade temporária do prórnio usuário. 

pessoa legalmente constimida e/ou órgão competente. 

Art. 2° Em caso de internação psiquiátrica involuntária, o médico e,ou a 
instituição fará a competente comunicação ao representante legal e à Defensoria 

Pública para adoção das medidas legais cabíveis. 

§ 10  Entende-se por internação psiquiátrica involuntária aquela realizada 

sem o consennmento expresso do usuário. 

§ 2° A comunicação disposta no copia do artigo deverá ser efetuada no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da internação. 

An. 30 
 A assistência ao usuário dos serviços de saúde mental será 

onentada no sentido de uma redução progressiva da utilização de leitos 

psiquiátricos em clinicas e hospitais especializados, mediante o redirecionarnento 

de recursos, para concomitante desenvolvimento de outras modalidades médico-

assistenciais, garantindo-se os principios de integralidade, descentralização e 
participação comunitária. 

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, são consideradas modalidades 

médico-assistenciais, entre outras: 

1 - atendimeuto ambulatorial; 

II - emergência psiquiátrica em pronto socorro geral; 

til - leitos psiquiátricos em hospital geral; 

IV - hospital-dia; 

V - hospital-noite: 

VI - núcleos e centros de atenção psicossocial; 

VII - centro de convivência: 

VIII - atelier terapêutico; 

LX - oficina protegida; 

saúde 
outras 

EU SAN 
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X - pensão protegida; 

Xl - lares abrigados.. 

§ 2° Os leitos psiquiátricos em hospitais e clinicas especializados deverão 

ser extintos num prazo de 4 (quatro) anos a contar da publicação desta Lei. 

An. 4° Ficam proibidas. no Distrito Federal. a concessão de autorização 

para a construção ou funcionamento de novos hospitais e clinicas psiquiátricas 

especializados e a ampliação da contratação de leitos hospitalares nos já 

existentes, por parte da Secretaria de Siiúde do Distrito Federal. 

Art. 5° A psicocirurgia e outros tratamentos invasivos e irreversiveis para 

transtornos mentais só se realizarão mediante prévio e expresso consentimento do 

usuário ou de pessoa legalmente instituida, após pronunciamento de junta médica 

solicitada ao Conselho Regional de Medicina atestando ser o que Melhor atende 

às necessidades de saúde do próprio. 

An. 6° Para melhor cumprimento da ressocialização que se pretende. a 

Secretaria de Saúde do Distrito Federal poderá firmar convènios ou acordos com 

cooperativas de trabalho, associações de usuários, redes sociais de suporte e 

utilizar outros recursos comunitários. 

Art. 7° A Secretaria de Saúde do Distrito Federal apresentará ao Conselho 

de Saúde do Distrito Federal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data da publicação desta Lei. o Plano de Atenção à Saúde Mental do Distrito 

Federal e o Cronograma de Implantação, com a observância desta Lei. 

Art. 8° O Governo do Distrito Federal promoverá campanhas de 

divulgação periódicas para esclarecimento dos pressupostos da reforma 

psiquiátrica de que trata está Lei, nos meios de comunicação. 

.Art. 9° Todos os estabelecimentos de saúde deverão propiciar aos 

usuários pleno conhecimento do objeto desta Lei, bem como do Plano de 

Atenção à Saúde Mental do Distrito Federal previsto no art. 7'. 

.Art. 10 O Conselho de Saúde do Distrito Federal fica incumbido da 

fiscalização e acompanhamento do cumprimento do disposto nesta Lei. 

An. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 	de novembro de 1995 

Depu GERALDO NLAG LA 

esidente 

MENSAGEM 

to.  _240,./95-GAG 	 Braailia. 13 de dezembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce 

lencia que nos termos do artigo 74 =binado com o artigo 100, 

inciso VII, da Lei Orgánica do Distrito Federal, e conforme 	dis 

põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, 

sancionei o Projeto de Lei ne 878, de 1995, que "Concede abono es 

pecial fixo aos servidores integrantes das carreiras que 	mencio 

na", e que se converteu na Lei n. 976 de 12 de dezembro de 1995. 

zuollcada no DODF n. 	239 de 13 de dezembro de 1995. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 	Excelen.--, 

c:.a protestos de elevada estlma e JJ.stIng.lIda consIderação. . 

CRISTOVAM BUARQUE 

Governador do 71strIto Federal 

Exmo. Senhor 

Deputado GERALDO MAGMA 

DD Presidente da Cãmara Legislativa 

do Distrito Federal 

NESTA 

LEI NO 976 	2.2 DE 	CEZENBRO DE 1995. 

	

Concede abono especial fixo aos 	ser 
vidores Integrantes das carreiras que.  
menciona. 

CDVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
FAQ: 

 
SABES QUE A CAMARA LEGISLAT1VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN 

:1010 A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fiei: concedido abono especial fixo, nos meses de :unho, 	:ulho 
agosto de 1995. aos servidores integrantes das carreiras aoalxo discri 

minadas: 

- :arreira Atividade de Cri:is:to do Quadro de Pessoal do 	Departamento 
Se Transito do c,str..to Federal - RS 128.:0 (cento e vinte 	e 	eito 

- Carreira Adm:olstração P,StlIca do Quatro de Pessoal do 	Serviço de 
Limpeza Groana do Distrito Federal - RS 130,00 ycem reais,: 

- 	 Ass,stencla PUbliza à Reide dos Quadros de Pessoal da Fio 
dação Hospita.ar.do  Distrito Federal e da Admln..stração POD.IICH OI 
Secretaria de Saude e do Instituto de Saude do Distrito Federal -RS 
157.00 ,cento e cinquenta reais., para os servidores COM carpa 	no 
carta !e 20 ,vinte; e 24 .vinte e quatro; horas semanais de 	orara 

lho: 

TV - Carreira Aesistencia P:Ctilee à Salde dc Quadro de Pessoal da 	Fenda 
ção Hospitalar dc Distrito Federal e AdmlnIscracão P5PlIca do Quadro 
de Pessoal do Ins------  de Saude do Distrito Federal - RS 200,00 , du 
gentos reais,, para cg servidores com carga ncriria de 20 trinta ,  ã. 
.40 ,guarenta: horas semanais de trabalhe. 

Art. 22 - G abono de que trata o art. 14 não servirá de tese de 	ralcila 
de gualquer vantagem ou oarcela remuneratOria, nem seri incorporado a re 
muneraeac des servidores. 

Art. 32-  7 disposte nesta Lei aplica-se aos croventes de aposentadoria 
estipendies de pensão decorrentes de falecimento de servidor integrante• 

das earreiras te que trata esta Lel. 

Art. 4. - Esta Leu entra em vigor na data de sua puti ioseão. com  efeites 
financeiros a partir de 14  de :inno de 1395. 

Art. 55  - Revogam-se as dispcsiecães em oentriric. 

Bras:lia. 12 ee estempre de 

CRISTOVAM BUARQUE 

Concede 	 espeziai 
fixo 	'aos 	servidores 
integrantes das ca"-e—as 
que menciona. 

A Of-Y.A.RA :EG:SLAT:VA DO D:STRITO FEZERA.:. decreta: 

Art. 	Fica concedido abono especiai fixo, nos 

meses de junho, :ulho e aaosto de 1995, aos servidores 
intecrantes das oarreiras ataixc discriminadas: 

- Carreira Atividade de Trânsito do Quadro te 
Pessoal do Departamento de Trãnsito do Distrito Federa: 
- R$ 125,0:1 :cento e vinte e oito reais); 

I: - Carreira Administração Publica do Quadro de 
Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal - R$ 111,0 cert, reais); 

- Carreira Assistência Pública à Saúde dos 
Quadros de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal e da Administração Pública da Secretaria de 



Erasilia, 	de 	''co de 1955 

DO MAGEL 
eZeerr, 

;dente. 

Deputa 
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Saúde e do Instituto de Saúde do Distrito Federal - RS 
150,00 :cento e cinquenta reais), para os servidores 
cor, carga horária de 20 (vinte) e 24 ;vinte g- 4---; 
horas semanais de trabalho; 

IV - Carreira Assistência Pública à Saúde do 
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal e Administração t'''^-4 -a do Quadro de Pessoal do 
2nstitutc de SaUde do 2istrito Federal - RS :00,20 
du,entos reais:, para os servidores com cerca horária 
de 32 -,:rinta, e, 	 horas semanais de 
traPalho. 

Ar:. :' 	abono ne que trata o art. 	nào servirá 
de base de 	 =e' 	 eu parcela 
remunera*--", nem. seca n 	ado à rem.lneração dos 
servidores. 

Ar:. 	C. disposto nesta Lel  	aos 
proventos de aposenzajoria e estipéndics de Fensão 
dee- 	es de 	nentc de servidor 1n:e:rente =as 
carreiras =e mie :rata esta lei. 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p*.:olização, 2::".". efeitos financeiros a partir de l' de 
:unho =e :99f. 

Art. 5' Revogam-se as dispcsiç.t.es  em c=ntrár_o. 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto 
de Lei n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local, que 
"Altera a Lei n° 895, de 1° de agosto de 1995, introduz parágrafo 
único ao art. 36 da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dá outras 
providências". 
- Parecer contrário do Relator da CCJ, Deputado Renato Rainha. 
REJEITADO com 13 votos contrários e 11 votos favoráveis. 
- Voto em separado, favorável, da Relatora, Deputada Maninha. 
- Parecer favorável da Relatora da CEOF, Deputada Lúcia 
Carvalho. APROVADO com 13 votos favoráveis e 11 votos 
contrários. 
- Parecer contrário do Relator da CAS, Deputado Edimar Pireneus. 
REJEITADO com 13 votos contrários e 10 votos favoráveis. 
Houve uma ausência. 
- Voto em separado, favorável, do Relator, Deputado Antônio 
José- CAFU. 
- Votação do Projeto em 1° turno. APROVADO com 13 votos 
favoráveis e 10 votos contrários. Houve uma ausência. 

4-ENCERRAMENTO 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a 
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia: 

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2° turno. do Projeto 
de Lei n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 21 minutos.) 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1' SESSÃO LEGISLATIVA DA r LEGISLATURA 

ATA DA 109' 
(CENTÉSIMA NONA) 

SESSÃO EXTFtAORDINARIA, 
EM 13-DE DEZEMBRO DE 1995 

1- SUMÁRIO 

1-ABERTURA 

2 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão e votação. em 2° turno, do Projeto de Lei 
n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 2: Discussão e votação da redação final do Projeto de 
Lei n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local. 

3-ENCERRAMENTO 

II - DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputado Geraldo Magela. 

SECRETARIA: Deputado Peniel Pacheco. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: Às 17 horas e 21 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César 
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB), 
Edimar Pireneus (PMDB), Filippelli (PMDB), Geraldo Magela (PT), 
João de Deus (PDT), Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB), 
Lúcia Carvalho (PT), .Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT), Marco 
Lima (PT), Marcos Arruda (PSDB), Miquéias Paz (PC do B), 
Odilon Aires (PMDB), Peniel Pacheco (sem partido), Rodrigo 
Rollemberg (PSB), Xavier (PFL) e Zé Ramalho (PDT). 

1 - ABERTURA 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2- ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei 
n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local, que "Altera a Lei 
n° 895, de 1° de agosto de 1995, introduz parágrafo único ao 
art. 36 da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dá outras 
providências". 
APROVADO com 13 votos favoráveis e 9 votos contrários. Houve 
duas ausências. 
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ITEM 2: Discussão e votação da redação final do Projeto de 
Lei n° 1.024, de 1995, de autoria do Executivo local, que "Altera a 
Lei n° 895, de 1° de agosto de 1995, introduz parágrafo único ao 
art. 36 da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dá outras 
providências". 
APROVADA por votação simbólica. Houve 7 votos contrários. 

3 - ENCERRAMENTO 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a 
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia: 

ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 973, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 2: Discussão e votação. em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 1.018, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 3: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 975, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 982, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 1.033, de 1995, de autoria do Executivo local. 

ITEM 6: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei 
n° 969, de 1995, de autoria do Deputado Zé Ramalho. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 28 minutos.) 

SÍMBOLOS DE BRASÍLIA 

BANDEIRA DE BRASÍLIA 

Idealizada por Guilherme de Almeida, 
autor do brasão, 
a bandeira foi oficializada em 26 de agosto de 1969 
Sobre fundo branco, simbolizando a paz, 
um escudo quadrangular abriga a cruz de Brasília. 
O verde e o amarelo do escudo traduzem a fidelidade 
aos símbolos nacionais. 

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA 

Criado pelo poeta e especialista em heráldica Guilherme de Almeida, 
foi instituído em 12 de setembro de 1969. 

Possui no centro um escudo quadrangular com a cruz de Brasília, 
formada por quatro setas que partem do centro 

em direção aos quatro pontos cardeais, representando a herança indígena, 
a rosa dos ventos e a ação centrifuga do poder. 

Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao estilo dos pilotis da cidade, 
abaixo, a divisa ern latim Ventuiis Ventis, "aos ventos que hão de vir". 

O formato do brasão imita u colunas do Palácio da Alvorada. uma das imagens 
mareantes de Brasilia 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATI 
Sumário 

AtodopresMerite 	 1 

Nos administrativos 	 2 
Pro¡eto de Resolução 	 13 
Projetos de Lei 	 13 
Comissões 	 23 
Licitação 	 24 
Composiçáo da Camara 	 24 
Expediente 	 24 
Erratas 	 • 24 

Ato do Presidente 
ATO DO PRESIDENTE N• 977, DE 1992 

O presidente de Camara LegislaiMi do Domo Federal, no uso de suas 
atribukees regimentais e nos km06 do Requerimento n° 1058/92 aprovado 
ern 20 de outubro de 1992. 

RESOLVE: 

CONCEDER o Diploma de Honra ao Mara° a lodos os servidores Que 
colaboraram, com dedicacao e 'dono na instaLaçáo e implantaçao da Primeira 
Legislatura da Camara Legislativa do Distrito Federai 

SERVIDORES AGRACIADOS: 

ABDENAGO JURUA GOMES NETO 
ABEL LOPES PRIMO 
ACHILLES PAULO DA SILVA 
ADALICL ODCTC DIAS B. MACHADO 
ADEILTON MARTINS GODOY 
ADELCE PINTO DE QUEIROZ 
ADELSON RAMOS DA SILVA 
ADEMIR DUARTE RIBEIRO 
ADEMIR ME1RA DOS SANTOS 
ADINAEL BARRETO ROCHA 
ADRIANA KAVAMOTO MONTES 
ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO 
ADRIANE HOROWITZ 
ADRIANE LEAO BARD0uA DA SILVA 
ADRIANO BRAGA VIANA 
AGNELO RIBEIRO MACHADO 
AILTON VELE?. DA SILVA 
ALAIDC REIS GOMES 
AL 	LUGE M. B. SALDANHA 

MARTINEZ VIDAL 
LB 	s TRENTINO ZILLER 

ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA 
ALEXANDRE LUIS HORTA VIANNA 
ALEXANDRE RAMOS VERANO 
ALEXANDRE SANKIS 
ALICEA OZORIO GUARAN't 
ALIRIO DE OLIVEIRA NEM 
ALMIR GOMES LOPES 
ALVINO NOLO URIAS LEMOS 
ALZENIRA DL A.M. DE OLIVEIRA 
ALZIRA DOS SANTOS MAGALHAES 
AMANDINO TEIXEIRA NUNIS JUNIOR 
AMARO JOSE FREIRE FILHO 
AMAURI JOSE LARA 
AMBROSINO DE SERPA COUTINHO 
AMELIA REGINA MACHADO 
ANA CACILDA MARQUES 
ANA CATARINA NOBREGA ROSAS 
ANA CECILIA ESTELITTA LINS 
ANA CRISTINA DA SILVA 
ANA LUCIA CARVALHO DE ALENCAR 
ANA LUCIA GOMES DL MELO 
ANA LUCIA RODRIGUES 
ANA LUCIA VIEGAG 
ANA MARIA A CASTANHEIRO COELHO 
ANA MARIA BARATA 
ANA MARIA DE ADREU PALMAR 
ANA MARIA STAMILLO A. S. PINTO 
ANA PAULA BOCAYUVA 
ANA PAULA SILVA CANDEAS 
ANA RITA FREITAS SA.MPAIO 
ANAHIDLS SANTOS BUCAR 
ANALICE CAVALCANTI ALVES 
ANESIO FERNANDES DA ROCHA 
ANGELA MARIA DE SOUZA 
ANGELA MARIA FERREIRA 
ANGELA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 
ANGELA ROSANA FERREIRA DE MELO 
ANGELICA VERAS DOS ANJOS 
ANILSON ARAUJO MACHADO 
ANITA LEOCADIA P. DA COSTA 
ANNA FERREIRA DE ALMElvA LOPES 
ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA 
ANTONIA FREITAS NUNES 
ANTONIO ALVES DO LAGO 
ANTONIO BALBINO JUNIOR 
ANTONIO BATISTA URCINO 
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AnolnOl 	 órgão Oficial do Podar Legislativo do Distrito Fadarei 
	

firesaia. 28 de outubro de 1992 

ANOS PUBLICANDO LEIS 
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HINOS 
Letra: Geir Campos 
Música: Neusa Pinho França Almeida 

Todo o Brasil vibrou 
e nova luz brilhou 
quando Brasília fez maior a sua glória 
com esperança e fé 
era o gigante em pé, 
vendo raiar outra aurora em sua história 

Com Brasília no coração 
epopéia surgir do chão 
o candango sorri feliz 
símbolo de força de um país! 

Letra: Capitão Furtado 
Música: Simão Neto 

Em meio à terra virgem desbravada 
na mais esplendorosa alvorada 
feliz como um sorriso de criança 
um sonho transformou-se em realidade 
surgiu a mais fantástica cidade 
"Brasília, capital da esperança" 

Desperta o gigante brasileiro 
desperta e proclama ao mundo inteiro 
num brado de orgulho e confiança: 
Nasceu a linda Brasília 
a "capital da esperança" 

HINO DE 
BRASÍLIA Ofbeialinido pelo Dec. if 51.000 de 19/07/61 

Capital de um Brasil audaz 
bom na luta e melhor na paz 
salve o povo que assim te quis 
símbolo da força de um país! 

BRASÍLIA, 
CAPITAL DA 
ESPERANÇA 

A fibra dos heróicos bandeirantes 
persiste nos humildes e gigantes 
que provam com ardor sua pujança, 
nesta obra de arrojo que é Brasília 
Nós temos a oitava maravilha 
"Brasília, csipital da esperança" 

Hino mais popular e mais intapretado 
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